
DECRETO Nº  22.719, DE 31 DE MAIO DE 2024. 

 

 

 

Dispensa, até 30 de junho de 2024, no âmbito da 

Receita Municipal, a notificação ou qualquer co-

municação de autos de infração, autos de lança-

mento ou autos de infração e lançamento ou de 

decisão dos processos administrativos que resul-

tem em retorno à exigibilidade de créditos tribu-

tários objeto da discussão administrativa, salvo 

em caso de solicitação de atendimento ou de de-

cadência iminente; suspende, até 31 de outubro 

de 2024, as ações de negativação e de protesto re-

sultantes do inadimplemento de créditos tributá-

rios e não tributários inscritos em dívida ativa e 

as ações de cobrança administrativa de créditos 

tributários, e não tributários inscritos em dívida 

ativa, e o encaminhamento de dívidas para exe-

cução fiscal, salvo risco de prescrição, em rela-

ção aos sujeitos passivos situados em alguns bair-

ros; altera o caput e inclui o parágrafo único no 

art. 4º do Decreto nº 22.657, de 6 de maio de 2024, 

retomando os prazos para interposição das re-

clamações, impugnações e recursos em processos 

administrativos não indicados no caput, inclusive 

tributários e de constituição de créditos não tri-

butários; dispõe sobre medidas complementares 

em razão do estado de calamidade pública no 

Município de Porto Alegre pelo evento adverso 

Chuvas Intensas, conforme Decreto nº 22.647, de 

2 de maio de 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que 

lhe confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município,    

 

Considerando o Decreto nº 22.647, de 2 de maio de 2024, que decreta o estado de 

calamidade pública em virtude do desastre classificado e codificado como Chuvas Intensas – 

CÓDIGO COBRADE:1.3.2.1.4, nos termos do Anexo à Portaria nº 260/2022 do Ministério de 

Desenvolvimento Regional, 

 

considerando as chuvas intensas que atingiram o Município de Porto Alegre, 

causando danos, destelhamentos, inundações, alagamentos e deslizamentos de terra em diversas 
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áreas do Município, e que, em consequência deste desastre, resultaram em danos materiais e em 

prejuízos econômicos e sociais, 

 

 

D E C R E T A:  

 

 

Art. 1º  Ficam suspensas, até 31 de outubro de 2024, as ações de negativação e de 

protesto resultantes do inadimplemento de créditos tributários e não tributários inscritos em dívi-

da ativa.  

Art. 2º  Ficam suspensas, até 31 de outubro de 2024, as ações de cobrança admi-

nistrativa de créditos tributários, e não tributários inscritos em dívida ativa, e o encaminhamento 

de dívidas para execução fiscal, salvo risco de prescrição, em relação aos sujeitos passivos situa-

dos nos seguintes bairros:   

 

I – Anchieta; 

 

II – Arquipélago; 

 

III – Azenha; 

 

IV – Belém Novo; 

 

V – Boa Vista do Sul; 

 

VI – Centro Histórico; 

 

VII – Cidade Baixa; 

 

VIII – Cristal; 

 

IX – Farrapos; 

 

X – Floresta; 

 

XI – Guarujá; 

 

XII – Humaitá; 

 

XIII – Ipanema; 

 

XIV – Jardim Floresta; 

 

XV – Jardim São Pedro; 
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XVI – Lami; 

 

XVII – Menino Deus; 

 

XVIII – Navegantes; 

 

XIX – Pedra Redonda; 

 

XX – Ponta Grossa; 

 

XXI – Praia de Belas; 

 

XXII – Santa Maria Goretti; 

 

XXIII –Santa Rosa de Lima; 

 

XXIV – Santana; 

 

XXV – São Geraldo; 

 

XXVI – São João; 

 

XXVII – Sarandi; 

 

XXVIII – Serraria; 

 

XXIX – Tristeza; 

 

XXX – Vila Assunção; e 

 

XXXI -– Vila Conceição. 

 

Art. 3º  Fica dispensada, até 30 de junho de 2024, no âmbito da Receita Munici-

pal, a notificação ou qualquer comunicação de autos de infração, autos de lançamento ou autos 

de infração e lançamento ou de decisão dos processos administrativos que resultem em retorno à 

exigibilidade de créditos tributários objeto da discussão administrativa, salvo em caso de solici-

tação de atendimento ou de decadência iminente. 

 

Parágrafo único. A regra prevista no caput deste artigo não se aplica aos proces-

sos que envolverem instituições financeiras. 

 

Art. 4º  Fica alterado o caput e incluído o parágrafo único no art. 4º do Decreto nº 

22.657, de 6 de maio de 2024, da seguinte forma: 
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“Art. 4º  Ficam suspensos os prazos de sindicâncias, investigações preliminares 

sumárias, os processos administrativos disciplinares, os processos administrativos de responsabi-

lização de Pessoa Jurídica e os prazos para atendimento da Lei de Acesso à Informação. 

 

Parágrafo único.  Fica retomada a fluência dos prazos das reclamações, impugna-

ções e recursos nos demais processos administrativos, inclusive os tributários e de constituição 

de créditos não tributários.” (NR) 

 

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor em vigor em 1º de junho de 2024, com exce-

ção do disposto no art. 3º, que retroage seus efeitos ao dia 30 de abril de 2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 31 de maio de 2024. 

 

 

 

Sebastião Melo, 

Prefeito de Porto Alegre. 

 

Registre-se. Publique-se. 

 

 

 

Roberto Silva da Rocha, 

Procurador-Geral do Município. 

 

 


